
 

 

DECRETO N.º 010/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 
 

AUTORIZA SERVIDORES A 

DIRIGIREM VEÍCULOS DE 

PROPRIEDADE DO 

MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUDO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 76, VI e VII, da Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam os servidores públicos municipais relacionados, além  dos  nomeados  

para  o cargo de Motorista, autorizados a dirigirem veículos de propriedade do 

Município de Agudo, para fins de atender as responsabilidades de seus respectivos 

cargos ou funções ou atender demanda de interesse da Administração: 

I. ADEMIR JOEL CAVALHEIRO, RG n.º 10xxxxx46, CPF n.º 006.xxx.xxx-13 

e Carteira Nacional de Habilitação n.º 05xxxxxxx09, Categoria D; 

II. ALDO LIDIO KARSBURG, RG n.º 10xxxxxx43, CPF n.º 522.xxx.xxx-15 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 00xxxxxxx03, Categoria AB; 

III. ALESSANDRO OLIVEIRA CAMILO, RG n.º 80xxxxxx87, CPF n.º 

924.xxx.xxx-34 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 00xxxxxxx06, Categoria AB; 

IV. ALINE JARDIM CAUDURO RODRIGUES, RG n.º 00xxxxx35, CPF n.º 

003.xxx.xxx-69 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 04xxxxxxx08, Categoria AB; 

V. ANA PAULA KILLIAN LEMOS DA SILVA, RG n.º 71xxxxxx69, CPF n.º 

016.xxx.xxx-08 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 05xxxxxxx74, Categoria AD; 

VI. AURI ANTONIO KARKOW, RG n.º 80xxxxxx38, CPF n.º 641.xxx.xxx-72 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxxx77, Categoria AC; 

VII. BRUNO SOARES RODRIGUES, RG N.º 10xxxxx23, CPF                       n.º 

002.xxx.xxx-70 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxxx48, Categoria AB; 

VIII. CASSIO CESAR WILHELM, RG N.º 10xxxxxx01, CPF                       n.º 

019.xxx.xxx-31 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 05xxxxxxx88, Categoria AB; 

IX. CATIUSCA GRANADO FONTANARI, RG N.º 20xxxxxx61, CPF                       

n.º 008.xxx.xxx-55 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx59, Categoria AB; 

X. CHARLES DALCIN, RG Nº 10xxxxxx96, CPF nº 953.xxx.xxx-15 e Carteira 

de Habilitação nº 00xxxxxx25, Carteira AB; 

XI. CLEDIO JULIO KOCH, RG Nº 10xxxxxx33, CPF nº 601.xxx.xxx-04 e 

Carteira de Habilitação nº 01xxxxxxx70, Carteira AD; 

XII. DANIEL CAVALHEIRO, RG Nº 41xxxxxx28, CPF nº 004.xxx.xxx-10 e 

Carteira de Habilitação nº 07xxxxxxx93, Carteira B; 

XIII. DANIEL RODRIGUES FLORES WEIDE, RG n.º 90xxxxxx33, CPF n.º 

973.xxx.xxx-87 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 24xxxxxxx66, Categoria AB; 

XIV. DANIELA ARGUILAR CAMARGO, RG N.º 11xxxxx42, CPF                       

n.º 030.xxx.xxx-50 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 06xxxxxxx71, Categoria B; 

XV. DANIELE MARIA WRASSE ABREU, RG N.º 90xxxxx16, CPF                       

n.º 005.xxx.xxx-40 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 03xxxxxxx89, Categoria B; 



 

 

XVI. DOUGLAS ROGGIA DOS SANTOS, RG Nº 90xxxxxx06, CPF: nº 

010.xxx.xxx-27 e Carteira Nacional de Habilitação nº 04xxxxxxx80, Categoria AB;  

XVII. EDER LUIZ ASSMANN, RG nº 80xxxxxx57, CPF n.º 946.xxx.xxx-68 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx49, Categoria AB 

XVIII. EDER PEDRO LIPKE, RG n.º 20xxxxxx21, CPF n.º 929.xxx.xxx-00 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx66, Categoria E; 

XIX. EDGAR IGNACIO DA SILVA, RG n.º 80xxxxxx91, CPF n.º 940.xxx.xxx-20 

e Carteira Nacional de Habilitação n.º 00xxxxxxx27, Categoria D; 

XX. EMANUELI UNFER, RG nº 90xxxxxx31, CPF n.º 001.xxx.xxx-39 e Carteira 

Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx97, Categoria B; 

XXI. FERNANDO JOSIAS WAPPLER DICKOW, RG nº 90xxxxxx87, CPF n.º 

003.xxx.xxx-09 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx20, Categoria B; 

XXII. FRANCIEL GIUSEPE TISCHLER BARBIERI RG n.º 10xxxxxxx31, CPF 

n.º 003.xxx.xxx-58 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 03xxxxxxx71, Categoria B 

XXIII. GABRIEL DA SILVA PUHL, RG nº 11xxxxxx96, CPF n.º 031.xxx.xxx-08 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 07xxxxxxx21, Categoria B; 

XXIV. GRACIELA DE LIMA BARCHET, RG nº 50xxxxxx18, CPF n.º 

904.xxx.xxx-87 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 00xxxxxxx79, Categoria B; 

XXV. GERSON JOSE KIEFER, RG nº 10xxxxxx25, CPF n.º 550.xxx.xxx-15 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx21, Categoria B; 

XXVI. GELSON ABILIO NEUENSCHWANDER, RG nº 2046403461, CPF nº 

492.xxx.xxx-00 e Carteira Nacional de Habilitação nº 00xxxxxxx60, Categoria AD; 

XXVII. GRACIELE LEONARA MARKENDOR, RG n.º 21xxxxxx55, CPF n.º 

033.xxx.xxx-06 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 08xxxxxxx67, Categoria AB; 

XXVIII. HENRIQUE ANGELO UNFER, RG nº 60xxxxxx97, CPF n.º 015.xxx.xxx-00 

e Carteira Nacional de Habilitação n.º 07xxxxxx08, Categoria B; 

XXIX. HENRIQUE RAINVALDO RADDATZ, RG nº 51xxxxxx76, CPF n.º 

022.xxx.xxx-85 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 07xxxxxxx16, Categoria AB; 

XXX. IZABEL CRISTINA ASSMANN LAMAISON, RG Nº 70xxxxxx75, CPF nº 

705.xxx.xxx-91 e Carteira de Habilitação nº 01xxxxxxx96, Carteira B; 

XXXI. JAIR SEVERO, RG n.º 10xxxxxx91, CPF n.º 688.xxx.xxx-68 e Carteira 

Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxxx25, Categoria AD; 

XXXII. JEAN CARLOS DOS SANTOS CAVALHEIRO, RG Nº 41xxxxx57, CPF nº 

021.xxx.xxx-27 e Carteira de Habilitação nº 05xxxxxxx31, Carteira AD; 

XXXIII. JEAN CARLOS BUSKE, RG Nº 31xxxxxx79, CPF nº 029.xxx.xxx-77 e 

Carteira de Habilitação nº 05xxxxxxx43, Carteira AC; 

XXXIV. JOÃO ALCIR DA ROSA, RG Nº 20xxxxxx33, CPF nº 951.xxx.xxx-04 e 

Carteira de Habilitação nº 04xxxxxxx39, Carteira AD; 

XXXV. JOÃO JORGE ESPERIDIÃO STAHL, RG Nº 40xxxxxx45, CPF nº 

984.xxx.xxx-68 e Carteira de Habilitação nº 05xxxxxxx14, Carteira B; 

XXXVI. JOEL BATISTA MACHADO CATELAN, RG Nº 20xxxxxx74, CPF nº 

008.xxx.xxx-83 e Carteira de Habilitação nº 03xxxxxxx80, Carteira B; 

XXXVII. JOSE EDUARDO LOPES FARIAS, RG nº 10xxxxxx51, CPF n.º 

018.xxx.xxx-60 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 05xxxxxxx78, Categoria B; 

XXXVIII. JOEL IVANIO FABER, RG nº 80xxxxxx08, CPF n.º 003.xxx.xxx-40 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxx08, Categoria AE; 



 

 

XXXIX. JULIANO OLIVEIRA DOS SANTOS, RG Nº 31xxxxxx95, CPF nº 

019.xxx.xxx-04 e Carteira de Habilitação nº 04xxxxxxx43, Carteira B; 

XL. JULIANA BASSO, RG nº 10xxxxxx19, CPF nº 802.xxx.xxx-87 e Carteira 

Nacional de Habilitação n.º 00xxxxxxx71, Categoria AB; 

XLI. KARINE NEUENFELDT DE ARAUJO LOPES, RG n.º 41xxxxxx18, CPF 

n.º 851.xxx.xxx-20 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 25xxxxxxx97, Categoria B; 

XLII. LEANDRO EVERSON FRIEDRICH, RG Nº 50xxxxxx91, CPF nº 

888.xxx.xxx-72 e Carteira de Habilitação nº 03xxxxxxx14, Carteira AB; 

XLIII. LETÍCIA MALKE, RG Nº 70xxxxxx28, CPF nº 007.xxx.xxx-80 e Carteira de 

Habilitação nº 02xxxxxxx28, Carteira B; 

XLIV. LUCIANO JAQUES DRESCHER, RG n.º 70xxxxxx44, CPF                                    

n.º 920.xxx.xxx-04 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxxx80, Categoria AB; 

XLV. LUCIANO MORO, RG n.º 20xxxxxx72, CPF n.º 802.xxx.xxx-91 e Carteira 

Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx87, Categoria AE; 

XLVI. LUCIANO VOLENHAUPT PEREIRA, RG n.º 10xxxxxx32, CPF n.º 

802.xxx.xxx-15 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 25xxxxxxx90, Categoria AB; 

XLVII. MAURICIO ANGELO KOHLS, RG nº 61xxxxxx36, CPF n.º 030.xxx.xxx-22 

e Carteira Nacional de Habilitação n.º06xxxxxxx35, Categoria AB; 

XLVIII. MARIA ROSANGELA RIBEIRO ROUBUSTE, RG nº 80xxxxxx08, CPF n.º 

003.xxx.xxx-40 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxxx08, Categoria AE;  

XLIX. MARCELO AUGUSTO KEGLER, RG nº 10xxxxxx02, CPF n.º 952.xxx.xxx-

87 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx04, Categoria C;  

L. MICHELE DAGORT, RG n.º 80xxxxxx87, CPF n.º 025.xxx.xxx-82 e Carteira 

Nacional de Habilitação n.º 05xxxxxxx80, Categoria AB; 

LI. NADER AGUILAR FLEBBE, RG nº 10xxxxxx29, CPF nº 026.xxx.xxx-43 e 

Carteira Nacional de Habilitação n.º 05xxxxxxx10, Categoria AB; 

LII. NATHALIA MARION FANTINEL RG nº 40xxxxxx44, CPF nº 022.xxx.xxx-

25 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 04xxxxxxx40, Categoria B 

LIII. RAEL PIOVESAN DA SILVA, RG Nº 21xxxxxx19, CPF nº 019.xxx.xxx-02 e 

Carteira de Habilitação nº 05xxxxxxx33, Carteira AD; 

LIV. RAFAEL ZIEGLER BONILLA, RG Nº 50xxxxxx09, CPF nº 826.xxx.xxx-04 

e Carteira de Habilitação nº 05xxxxxxx42, Carteira AB; 

LV. RAFAEL FRIEDRICH DE FRANCESCHI, RG Nº 71xxxxxx26, CPF nº 

780.xxx.xxx-15 e Carteira de Habilitação nº 04xxxxxxx01, Carteira B; 

LVI. RENATO VANDERLEI BERTOTTI, RG n.º 10xxxxxx72, CPF n.º 

488.xxx.xxx-04 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxxx20, Categoria AB; 

LVII. ROCHELY TAVARES, RG nº 70xxxxxx29 CPF nº 007.xxx.xxx-32 e Carteira 

Nacional de Habilitação n.º 03xxxxxxx72, Categoria B.  

LVIII. ROBERTO TOALDO, RG Nº 11xxxxxx42, CPF nº 026.xxx.xxx-06 e Carteira 

de Habilitação nº 04xxxxxxx12, Carteira AB; 

LIX. PAULO ROGERIO FLORES, RG Nº 10xxxxxx49, CPF nº 635.xxx.xxx-00 e 

Carteira de Habilitação nº 05xxxxxxx86, Carteira D; 

LX. PEDRO ALVARO MULLER JUNIOR, RG nº 40xxxxxx18, CPF n.º 

561.xxx.xxx-04 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 00xxxxxxx83, Categoria AB; 

LXI. PETER JESSE DALLA CORTE, RG nº 71xxxxxx91, CPF n.º 019.xxx.xxx-58 

e Carteira Nacional de Habilitação n.º 00xxxxxxx83, Categoria B; 



 

 

LXII. SAMUEL PRETZEL, RG Nº 11xxxxxx03, CPF nº 017.xxx.xxx-76 e Carteira 

de Habilitação nº 06xxxxxxx74, Carteira B; 

LXIII. SIDONIA CLAUDETE BESKOW, RG n.º 70xxxxxx02, CPF n.º 654.xxx.xxx-

20 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxxx89, Categoria B; 

LXIV. TIAGO ALEX TEMP, RG n.º 60xxxxxx33, CPF n.º 010.xxx.xxx-02 e Carteira 

Nacional de Habilitação n.º 23xxxxxxx62, Categoria AB; 

LXV. VAGNER AUGUSTO MULLER, RG N.º 70xxxxxx44, CPF                       n.º 

986.xxx.xxx-53 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxx08, Categoria B; 

LXVI. VERONICA PERIPOLLI SCARDOELLI, RG nº 70xxxxxx64, CPF n.º 

003.xxx.xxx-09 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 02xxxxxx20, Categoria B; 

LXVII. VOLNEI ALEXANDRE STECKLING, RG n.º 70xxxxxx45 SJS/DI RS, CPF 

n.º 902.xxx.xxx-91 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxxx10, Categoria AD;   

LXVIII. VANILDO MACHADO DE SOUZA RG n.º 10xxxxxxx91 SSP/DI RS, CPF 

n.º 458.xxx.xxx-91 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 05xxxxxxx51, Categoria B 

LXIX. ZULNIR LUIZ HOFFMANN, RG n.º 70xxxxxxx91 SSP RS, CPF                                

n.º 458.xxx.xxx-53 e Carteira Nacional de Habilitação n.º 01xxxxxxx07, Categoria B. 

 

Art. 2º. Somente os servidores mencionados nos incisos XVI, XXIV estão autorizados a 

dirigirem veículos do setor de fiscalização. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 15 de janeiro de 2024; 166º da Colonização e 64º da 

Emancipação. 

LUIS HENRIQUE KITTEL 

                                                                                      Prefeito de Agudo 

Registre-se e publique-se. 

 

 

DANIELA ARGUILAR CAMARGO 

Secretária de Administração e Gestão 
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